
PORTARIA NO L97 DE 14 DE AGOSTO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em observância ao disposto na Lei Eleitoral vigente, e conforme

Requerimento Protocolado sob No 3005/2020 de 10 de agosto de 2020,

RESOLVE

Art. 10 - Conceoen a pedido, Licença Eleitoral, no período de 15 de

agosto a 15 de novembro de 2020, ao servidor FELIPE SILVA ALBERTONI
BRISOLA, do cargo de provimento efetivo de Professor, regime Estatutário, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2o - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação. .

Gabinete do Prefeito Municipal de Missar, 14 de agosto de 2020,

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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